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ERRATA 

 

 

Publicação: 30 de julho de 2025 

Diário Oficial da Câmara Municipal de Ourolândia 

Documento: Ato de autorização da contratação da dispensa de licitação e 

extrato do contrato 

 

Na publicação do Ato de autorização da contratação da dispensa de licitação e 

do extrato do contrato, veiculada no Diário Oficial da Câmara Municipal de Ourolândia 

em 30 de julho de 2025, onde se lê: 

 

“Vigência de 27/05/2025 até 31/12/2025”; 

“para o período de assinatura do contrato de 27/05/2025 até 31/12/2025”. 

leia-se corretamente: 

 

“Vigência de 25/07/2025 até 31/12/2025”; 

 

“para o período de assinatura do contrato de 25/07/2025 até 31/12/2025”. 

 

A presente errata tem por finalidade informar que os trechos mencionados 

foram modificados, a fim de assegurar a correção das informações e garantir que o ato 

produza os devidos efeitos legais. 

 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia, 31 de julho de 2025. 

 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 

Presidente 
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